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PORTARIA QUE DISPÕE SOBRE NOVA COMPOSIÇÃO DO CONSELHO DO 
SISTEMA DE ENGENHARIA DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO E PÂNICO 

 
Portaria n° 14, de 25 de março de 2014. 

 
Dispõe sobre a nova composição do 
Conselho do Sistema de Engenharia 
de Segurança Contra Incêndio e 
Pânico - CSESCIP.  

 
O COMANDANTE-GERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 7°, incisos II, III, 
IV e VI, do Decreto Federal n° 7.163, de 29 abr. 2010, que regulamenta o art. 10-B, inciso 
I, da Lei n° 8.255, de 20 nov. 1991, que dispõe sobre a organização básica do CBMDF; o 
art. 7°, inciso I, da Portaria n° 31, de 14 dez. 2010 (CBMDF), publicado no BG de 15 dez. 
2010; e atendendo ao Processo n° 057.000.039/2014, resolve:  
Art. 1° Dispor sobre a nova redação dada ao art. 1° da Portaria n° 66, de 22 ago. 2011, 
referente à composição do Conselho do Sistema de Engenharia de Segurança Contra 
Incêndio e Pânico (CSESCIP), passando a vigorar com o seguinte teor:  
“Art. 1° Dar nova composição ao Conselho do Sistema de Engenharia de Segurança 
Contra Incêndio e Pânico (CSESCIP), integrado por Oficiais do Departamento de 
Segurança Contra Incêndio (DESEG) e do Comando Operacional (COMOP).  
§ 1° - Fica o Conselho assim constituído:  
I - Chefe do Departamento de Segurança Contra Incêndio - presidente;  
II - Diretor de Vistorias - membro;  
III - Diretor de Estudos e Análise de Projetos - membro;  
IV - Diretor de Investigação de Incêndio - membro;  
V - Subdiretor de Vistorias - membro;  
VI - Subdiretor de Estudos e Análise de Projetos - membro;  
VII - Subdiretor de Investigação de Incêndio - membro;  
VIII – Comandante do Comando Especializado/COMOP – membro;  
IX – Comandante do Grupamento de Proteção e Combate a Incêndio/COMOP – 
membro”.  
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando todas as 
disposições em contrário.  
 

JÚLIO CÉSAR DOS SANTOS – Cel. QOBM/Comb. 
Comandante-Geral 


